
(.OMISSÃO PERMANENTE DE

PREFEITI.IRA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO. CPL/PMP-PI

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NA OO3,I2O22

PITOCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.000757612022

Torna-se público, para conhecimctrto dos interessados, que o(a) a PreÍeitura municipal de Piracu-
ruca-PI, por meio do(a) Secretaria Municipal de Administração de Administração e Finanças na Rua
Rui Barbosa, 289, Cenho, Piracuruca-Pl, Íealiz.ará licitação, para registro de preços, na modaüdade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de iulgamento MENOR PREÇO GLOBAL DO
LOTE), nos termos da Lci n0 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto na 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto nt' 7 .746, de 05 de iunho de 2012, do Decreto na 7892, de 23 de janeiro e 201,3, da
Instrução Normativa SL IVMP no 01, de 19 de janeiro c1e 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP
no 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006, da Lei na

11.488, de 15 de junho dt 2007 , do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsi-
diariamente, a Lei no 8.(r(16, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

1.1 O objeto da pÍesente licitação e a escolha da proposta mais vantaiosa REGISTRO DE PREÇO

PARA AQUISIÇAO PAI<CELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PAITA ATENDER AS NE-

CESSIDÀDES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓR.GÃOs.DO MUNICÍPIO DE PI.RACURUCA.

PI, CONFOR-ME ESPECIFICAÇÔES CONTIOAS NO TERMO DE REFE.RÊNCIA E EDI.TAL, CON-

forme especificações corrstantes a seguir, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

'l-.2 A licitação será clividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-

tando-se ao licitante a participação E A OFERTA DE PROPOSTAS em guantos'itens forem de seu

interesse.

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observadas as

exigências contidas nestr. Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; Á PartiÍ do dia 13l}gl2D22 às lTlüOhs'
DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DÀ5 PROPOSTAS: A partir do dia 22109/2022 às 08:30hs.;

INÍCIO DA SISSÂO DE DISPUTA DE PREÇOS: A p arti do dia 221O9/2022 às 09:00hs.

LOCAL: licitscoes-e do Banco do Brasil.
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2.-l As despesas para atender a esta licit;1ção estão programad.as em dotação orçamentária

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2022.
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3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

4.1. O Credenciamento e o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-

ção dos interessados na modalidade licitatória ['regão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadasko no SICAF deverá ser feito no Portal cle Compras do Govemo Federal, no sítio

por meio de certiÍicado digitalconferido pela lnftaestrutura

de Iicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3. O credenciamento iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante rcsponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das cre-

denciais de acesso, airrcla que por terceiros.

4.5. . É de ."rpo.,rabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
,cadastrais 

no Sl-

CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçào, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registÍos tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem.desatualizad os.

4.5.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá enseiar desclassificação no mo-

mento da habilitaçtio

l'

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta Iicitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Uni
ficado de Fornecedores - SICAF, conÍorme disposto no art. 9a da IN SEGES/MP na 3, de 2018.

5.2 Os licitante: Jt.r erào utilizar o certiÍicado cligital para acesso ao Sistema, SE FOR O CASO.

5.3 Poderão participar deste certame todas as empresas interessadas, regularmente estabelecidas

no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao obieto do presente Pregão
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Eletrônicos, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e estejam devid
tradas no sistema de Licitações do Banco do Brasil.

en

5.4. As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramento
citado acima, deverão iniciar seu cadasho no Sistema do Banco do Brasil, mediante a inclusão das
informações básicas relativas à constituição, localização e identificação societária da empresa ou pes-

soa Íisica, entre outras, sendo obrigatório o comparecimento a um órgão cadastrador, o qual validará
as informações registradas no Sistema (caso este procedimento tenha sido realizado), bem como,
verificará a autenticidade de toda a documentação exigida e apresentada.

5.5 Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas

propostas.

5.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pqueno
porte, pàra as sociedadcs cooperativas mencionadas no arligo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o

agricultor Íamiliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar na 123, de 2006.

5.7. Não poderão participar desta licitação os interessados;

5.7.1. proibidos de participar de Iicitações e celebrar conkatos administrativos, na Íorma da le-

gislaçâo vigente;

5.7.2. .'qu,e não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para re-

ceber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.7.4. quese enquaclrcm nas vedações previstas no artigo 9e da Lei no 8.666, de 1993;

5.7.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.7.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.7.7. Organizações c{a Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIB atuando nessa condição

(Acórdão no 7 46 1201 4-T CU -Plenário).

5.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistcnra eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementâr no 123, de 20O6,

estando apta a usufruir do katamento favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49;

5.8.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e emPresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.8.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e emPresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 723, de 2006, m
croempresa, empresa de pequeno porte. 

_ 
i.

5.8.2. que está cientc c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.8.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresen-

tada está em conformidade.com as exigências editalícias;

5.8.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ceÍtame, ciente da obriga toriedacle

de decla ra r ocorrências posteriores;

5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho nofurno, perigoso ou insalubre e nào em-

prega menor de 16 anos, salvo menor, a pârtir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXXlll, da Constituição;

5.8.6. que a pÍoposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Inskução Normativa

SLTIA{P na 2, de 16 dt setembro de2W.

5.8.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l 
q 

e no inciso III do art. 5a da Constituição

Federal

5.8.8. 
. 
que os produkrs são fomecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilil.ado da Preüdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conÍorme disposto no art. 93 da

Lei nq8.213, de 24 de julho de 1991.

5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o ücitante às

sançôes pÍevistas em lt:i e neste Edital.

Tendo em vista a natureza do obleto da licitação não será necessário a realização de vistoria.6.1.

7.'1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

pÍeço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a ctapa de envio dcssa documentação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada tlos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3. Os licitanles potlerão deixar de apresentar os clocumentos de habilitaçâo que constem do

SICAF, assegurado aos tiemais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
tJ)
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7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a do

habilitação, ainda que Iraja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1o da LC n" I23, dr' 2006.

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar âs operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-

blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser-

vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6. Até a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de' habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negocia$o e julga-

mento da proposta.

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerÍa-

mento do envio de lances.

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

8.1.1. VALOR TOTAL DO LOTE UNICO;

8.1,.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de ReÍerência.

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci

ários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

no Íomecimento dos ber.rs. Apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e

Formação de Preços (a ser apresentada apenas após a fase de lances) conforme Anexo VIII.

8.4. A contratada cleverá respeitar todos os direitos trabalhistas previstos na CLT, bem como as

obrigações previstas na planilha orçamentária.

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de larrces, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-

ção de erro, omissão ou qualquer outÍo pretexto.

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

8.7. Os licitantes dovem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas fcclerais, quando participarem de licitações públicas; (o
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8.7.',. O descumprirlento das regras supramencionadas pela Administração por p
tratados pode ensejar a abertura de processo administrativo para apuÍação das irregularidades.

9.7. A abertura cla presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro vcri-ficará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insa-

náveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre funclamentada e registrada no sistema, com acompanha-

mento em tempo real por todos os participantes

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido

contrário, levado a cfoito na fase de aceitação.

9.3. O sistema orrlenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarào da fase dt. lances.

9.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imecliatamente informados do seu recebimento e do valor consig-

nado no registro.

e5.1. o LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, LE-

VANDO EM CONTA O VALOR TOTAL OBTIDO COM A APRESENTAÇÃO DE PRO-

POSTA COM A QUANfiDADE SOLICITADA DE MATERIAL QUE COMPÕE CADA LOTE

DOPRODUTO.

9.6. Os licitantes potlerão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante sonlente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e re-

gistrado pelo sistema.

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais enke os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de no mínimo R$ 10,00 (DEZ REAIS).

9.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrôrrico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes aprestntarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes. N
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9.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
de duração da sessão pública.

()do

9.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente'óempre que houver lances enviados nesse período'cle prorrogação, inclu-
sive no caso de lanccs intermediários.

9.72 Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-

rar-se-á automaticâmente.

9.13 Encerrada a fasc competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances,.em prol da consecução do melhor preço.

9.1,4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

9.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance rcgistradq vedada a idcntificação do licitante.

9-16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregào, o sis-

tema eletrônico poderá permanecer acessivel aos Iicitantes para a recepção dos lances,

9.77 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciac.la somente âpós decorridas vinte e quatro

horas da comunicaqão do fato pelo Pregoeiro aos participanês, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

9.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, ASSIM COMPRE-
ENDIDA COM O A OFERTA GLOBAL PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NASQUAN.
TIDADES INDICADAS PARA CADA LOTE DA DISPUTA, CONÍOTMC DESCRIÇÃO E QUANTITA.
T]VO definido neste Edital e seus anexos.

9.79. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta.

9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-

queno porte, uma vL.z encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as mi-

croempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiÉicadas, para

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nn 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto na

8.538, de 2015.

9.21. Nessas corrclições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno Porte que se en-

contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serào

consideradas empatadas com a primeira colocada.
oo
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9.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminha
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oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica-

ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para rlue se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada clo modo de disputa aberto e íechado.

9-26. . -llavendo eventual empate enúe pÍopostas ou lanceg o criterio de desempate será aquele

previsto no art. 3q, § 2!', da Lei nq 8.66, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens produzidos:

9.26.1,, no país;

9.2ó2. por empresas b rasileirac;

9.26.3; por empresas que invistam em pesquisa e no desgnvolvimento de tecnologiu:o,P,::, 
..

9.26.4.'.'por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-

soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibi

lidade previstas na legislação.

9.27. Persistindo o ompate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances cmpatados.

9.28. ...:,, Encerrada a etapa de envio de lances da. sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistêma eletrônico, .ontraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitântes.

9.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo mái'imo de 02 (duas)

horas pelo sistema eletrônico, envie a pÍoposta adequada ao último lance ofertado após a negoci-

ação realizada, acomparüada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários

à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

9.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da pro-

posta:
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10.1. Encerrada a etapa de negociação, o prcgoeiro examinará a proposta classiÍi CA

meiro lugar quanto à arlc'quação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-

pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7a e no § 9e do art. 26 doDecreto n .a 10.02412019.

1,0.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão na 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a pÍoposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de vakrr zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acres-

cidos dos respectivos encargos, ainda tlue o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

Iimites mínimos, exccto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10-3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibili-

dade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundaaentam

a suspeita;

10.4. Na hipótese rle necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistenra com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

regiskada em al a;

10.5. O Pregoeiro poderá cônvocar o licitante para enviar docuúento digital coúplei.nentàr, por

meio de funcionalidadt' disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horaq sob pena

de não aceitação da proposta.

10.5.1. É Íacultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamen-

tada feita no chat pekr licitante, antes de findo o prazo.

10.5.2. Dentre os dot'u menlos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se a Planilha de Cus-

tos e Formação de Preços, encaminhados por meio eletrônico, ou, se Íor o caso, por outro meio e

prazo indicados pekr Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação c1a proposta-

10.6. Se a proposta ou lance vencedor Íor dcsclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classúcação.
-10.7. Havendo nect'ssidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informan do no " chat" a nova data

e horário para a sua corrtinüidacle.

10.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lancc mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital.

10.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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10.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanha

licitantes.

10.9. Nos itens não exclusivos para a parficipação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre clue a proposta não for aceita, e antL's de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, Pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 214 e 45

da LC nn 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitaçâo da proposta. o pregoeiro veriÍicará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

11..1. Como condição prévia ao examc da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das con-

dições de participaçâo, especialmente quanto à existênciã de sanção que impàça a paiticipação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadasho Nacional clc Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Ge-

ral da União (r'r'n'n,.portaldakansparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Naciorral de Justiça ( tar h

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos Administrativos - CADI-

CON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

1'l -1.1. Pârã ir cor]sulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíiiàas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa furídiéà do TCU

(https://certid oesapf .a pps.tcu. gov.brl)
"11.1.2. A consulta aos cadasúos será realizada em nome da empresa licitante e tamMm de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevÇ dentre as sançôes

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administraüva, a proibição de contra-

tar com o Poder Público, inclusive por intermedio de.pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1.Caso conste nâ Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
'17.7.2.2. A tentativa de burla será veriÍicada por nreio dos vínculos societários, Iinhas de forneci-

mento similares, dentre outros.

1i.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregtrciro reputará o licitante inabilitado, por Íalta de

condição de participação.
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'11.L.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventua

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar na 123, de 2006, seguindo-se a lsclP lina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação juridica, à regularidade

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação tecnica, conforme o disposto na

Instrução Normativa SEGESMP no 03, de 2018.

71.2.1. O interessaclo, para eíeitos de habiiitação prevista na Instrução Normativa SEGESiMP n0

03, de 2018 mediante utilização do sistema, devorá atender às condições exigidas no cadastramento

no SICAF até o terceiro dia úül anterior à data prevista para recebimetto das propostas;

71.2.2. É dever clo licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresen-

tação da proposta, a rr-'spectiva documentação atualizada.

11.2.3. O descumprirncnto do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a con-

sulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito eúencon-

trar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3'. do Decreto -1.0.024, de 2019.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessá-

rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já âpresentados, o licitante será convocado a en-

caminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas e máximo de 24

(vinte e quatro) hor.r*, :'ob pena de inabilitação.

1-1.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integri-

dade do documento rl ig,ila l.

11.5. Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmenle pormil idos.

71.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.6.1. Serão aceitos registros de CNIJ de licitante matriz e Íilial com diÍerenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRFiIFGTS, quando for comprovada a centralização dorreco-

lhimento dessas contribuições.
'17.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edi
tal, a documentação rclacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.8. HABILITAÇÃOIUÚDICA:
11.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Regstro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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11.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da C ão de Mi
croempreendedor Individua[ - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au tici-
dade no sítio wN,lr,.portaldoempreendedor.gov.br;

11.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Co-

mercial da respectiva scde, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
'l 1.8.4. inscriçào no Registro ltblico de Empresas MeÍcantis onde opeÍa, com averbação no Regis-

tro onde tem sede a matÍiz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
'11.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

]urídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admin jstradores;

11.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que a aprovou, devidamente aÍquivado na ]unta Comercial ou inscrito no Registro Ciyil.das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nn 5.764 de 1971;

11.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de auto-

rização;
'11.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolida-

çâo respectiva;

I 1.8.9. Declaraçio de Regularidade conforme dispôe o art. 3q da Resolução CNMP Na 3712009, in-

formando que a empresâ não tem como sócio, gerente ou diretor, que seja membro ou servidor ocu-

pante de cargo de direção do Ministério Público da União, bem como, cônjuge, companheiro ou

paÍente até o terceiro grau, inclusive, de acordo com o modelo do Anexo VI do Termo de Referência;

1,1.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

77.9.1.; .prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas luridicas ou no Cadastrode P€ssoas

Físicas, conforme o câso;

1.1..9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-

dão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refcrente a todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social nos termos

da Portaria Conjunta n') 7.75'1, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procu-

radora-Geral da Fazenda Nacional.

11.9.3. prova de regulariclade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.9.4. prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a iusüça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-LeinQ 5.452, de 10 de maio de 1943;

11.9.5. prota de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

1l

cn
-lc

&
ô-

PiüôtiilücA 
i



CON,IISSAO PERMANENl'E

17.9.6. prova de rcgularidade corn a Fazenda Estadual e Municipal do domicíl
tante, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

71.9.7. caso o licitantc seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licita-
tório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equiv;rlente, na forma da lei;

11.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualiÍicado como microempresa ou empresa

de pequeno porte devcrá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesrno que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

11.10. QUALTFTCAÇÃOECÔNÔMrCO-FTNANCEIRâ.
11.10.1. certidão negâtiva de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

11.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociral, iá exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa sihração financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, pr:dendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

11.10.2.1. No caso de fornocimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualifi-
cada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do

último exercício financciro. (Art. 3a do Decreto n!'8.538, de 2015);

11.10.2.2. no caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço pahimonial e t'lemonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

11.10.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

11.10.2.4. Caso o licitante seia cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-fínanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma de-

claração, sob as penas rla lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

11.10.3. A co:nprovação da situação Íinanceira da empresa será constatada media&t€,.obtenção de

índices de Liquidez Ceral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a

Longo I'razo
LC=

Passivo Circu lante + Passivo

Não Circulante

LC=

Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante
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I'assivo Circulante

11.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LC), Solvência Gerat (SG) e Liquidez Corrente (LC), cleverão comprovar, consi-

derados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou

o patrimônio liquido mínimo de 10 (dez) por ccnto do valor estimado da contratação ou do item
peÍtinente.

I l.l l. QUATTFTCAÇÀO TÉCNTCA

1.11.1 A licitante deverá apresentar:

a) Atestado(s) ou Declaração de Capacidade Técnica dt bom desempenho anterior e/ou atual em

contrato, fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, que compÍove qqç q licitante

gerenciou ou esteia gerenciando a entrega dos produtos compatíveis com o objeto licitado.

b) DECLARAÇÃO cle que a empresa dispõe de instalações, equipamentos, aparelhamento e

pessoal técnico adequado e disponível para a realização do obieto da licitação, PODENDO SER SA-

NADA A QUALQUEI{ TEMPO ESSA INFORMAÇÀO.

11.12. , eonstatado o atendimento às exigências de habütação Íiiadas no Edital, o,lidteile srá
declarado vencedor.

-12.1. A proposta Íinal do licitante declarado vcncedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) hqtas,. [mínimo de duas horae], a. contar da sol!çi.tação d,o Pregoeiro no sisterna d*trôrrico, e

03 dias úteis físicas origir-rais ou autenticadas, e deverá:

^12.7.1. Ser redigida em língua portuguesâ, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou rcssalvas, devendo a últim.r folha ser assinada e as demais rubricadas pclo

licitante ou seu representantc legal.

72.1.2. Co.nter a indicação do barrco, número da conta e agência do licitante vencedot .paÍa fins de

pagamento.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o

caso.

72.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como ÍltaÍca, modelo, tipo, fa-

bricante e procedência, r,inculam a Contratada.

12.3. Os preços deverão s€r expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algaris-

mos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5a da Lei no 8.666/93). LN
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'1,2.3.1,. Ocorrendo clivergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

ros; no caso de divergência entre os valores numéricos e trs valores expressos por extenso, prevale-

cerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser Íirme e precisa, Iirrritad4 rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

72.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na intemet, após a homologação.

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualific-aC4 como microempresa ou empresa de peqlreno porte, se lor o caso, será conce,§kh gprazo
de no minimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençào de recorrer, de forma

motivada, isto é, irrdic.rndo contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

73.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, paÍa decidir se admite ou4fo o recurso. fundame{adamente.
-13.2.-1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condiçôes de admissibilidade do recurso.

1-3.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençâo de recorrer importará a

decadência desse d ireito.

13.7.3. lJma vez admitido o reorrsoi o recorrent€ terá, a partir de então, o prazo de tÉs dias para

apresentar as razires, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantet desde logg intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo'lhes assegurada vista imediata

dos elementos indis;,ensáveis à defesa de scus interesses.

13.3. O acolhimento do recurso inva.lida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamcnto.

13.4. Os autos clo processo permarecerão com \.ista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

14.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

14..Í.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de atos anteriores à reali-

zação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quandoo
declarado vencedor não assinar o contrato, não retiÍar o instrumento equivalente ou não com-
provar a regularização fucal e trabalhista, nos termos do art.43, §14 da LC na 12312006. Nessas

hipóteses, serâo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

A convocação se dará por meio t{o sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilid a de do licilante manter seus dados cadastrais atualizados.

15.1. O objeto cla licitação será adiudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso náo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

rccursos aprcscntarlos

14.7.

reaberta

't4.2.1,.

76.1.

16.2.

1,5.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-

tente ho-mologará o procedimento licitatório.

Não haverá erigência de garantia de execução para a presente contratação.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.3. Homologado o resultado da licitação, terá o acljudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preçog cujo prazo de

validade encontra-sc nrla fixado, sob pena de decâir do direito à contratação, sem preiuízo das san-

çôes previstas neste Edital.

-16.4. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assi-

natura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, medi
ante correspondénci.r pr651al com avisr.r clc recebimcnto (AR) ou meio eletrônico, para que seja assi-

nada e devolvida no prazo cle 24 (vinte quatro) horas, a contar da data e horas de seu recebimento.

16.5. ii O prazo estabeleôído no subitem anterior paÍa assinatura da Ata de Registro de Pieços po-

derá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vence-

dor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.5.1. Serão formalizadas tantâs Atas de RegistÍo de Preços qualto necessárias para o registro de

todos os itens constarltes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descri-

ção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
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16.5.2. Será incluÍdo na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que acei

77.1. Após a homologação da licitação, em sendo r€alizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

77.2. .O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convo-
cação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem pÍeiuízo
das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativameute à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assi-

natura do Termo de Contrato ou aceite do instrum€nto equivalente, a Administração poderá enca-

minhá-lo para assinatura ou âceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR) ou meio eletrôrrico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03. (três)

dias, a contar da clata de seu recebimento.

'17.2.2. O prazo prcvisto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solici-

tação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

'17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudi-
cada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele-

cida.as disposiçôes da Lei nq 8.666, de 1993;

17.3.2. â contÍatada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e sêirs anexos;

'17.3.3. a contratada reconhece que as l-ripóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei na 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 8O da

mesma Lei.

-17.4. O prazo de vigêr-rcia da contratação é de i2 (doze) meses, prorrogável conforme previsào

no Art. 57, da Lei 8.666/93, estabelecido no instrumento contratual ou no termo de referência.

-17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possivel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proi-
bição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o

disposto no art. 29, tla tnstÍução Normativa nlr3, de 26 de abril de 2018, e nos termos clo art. 6a, IlI,
da Lei no 70.522, d.e 19 cle julho de 2002, consulta préúa ao CADIN.

râÇ
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bens ou produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluido o percenfual refererrte à margem de preÍerência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3q da Lei na 8.666, de 1V)3;
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COMISSÀO PERMANENTE DE

17.5.1. Nos casos em .lue houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato,eo
cedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes
da contratação.

17.5.2. Na hipótcse de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regulaÍizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penali-
dades previstas no edital e anexos,

-17.6. Na assinatura t1o contràto ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as conclições de habilitação consig-
nadas no edital ou se refllsar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,
sem prejuízo da aplicaçâo das sanções das demais comínações Iegais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar ciutuo licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisi-

tos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, Íeita a nego-

ciação, assinar o conkato ou a ata de registro de preços.

18.1. As regras acerc.r do reajustamento ou repactuação de preços, são as estabelecidas na legis-
lação que rege a materia.

79.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstosno
Termo de ReÍerência.

T
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20.1

bem

21."1

Edita.l.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de ReÍerência,

c:mqna ARP e Contrato, os quais devem ser interpretados como complementares entre sí.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

221 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nu 7O.520, de 2002, o licitante/adjudicatá-

rio que:

22.2 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convo-

cado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.1 não assinar a ata de Íegistro de preços, quando cabível;
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22.2.2 apresentar d ocu rnentação falsa;

22.2.3 deixar de entrcgar os documentos exigitlos tro certamc;

22.2.4 Ensejar o reta rdamento da execução do objeto;

22.2.5 No mantir cr .l f roposta;

22.2.6 Cometer fra u dt Íiscal;

22.2.7 Comportar-se d(' modo iniclôneo;

22.3 As sanções tlo item acima tâmbém se aplicam âos integrantes do cadastrô de reserva, em

pregão para registro cle preços que, convocados, não honrarcm o compromisso assumido injustifi-
cadamente.

22.4 Considera-st' ccrmportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, qualrto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qual-
quer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

225 O licitante/ad judicatário que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens

anteriores Íicará sujc.ito, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.5.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem preju!
zos significativos ao obieto da contratação;

22.52 Multa de 05.')1, (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

22.5.2 Suspensão cle licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade ad-

ministrativa pela rlutrl a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate

dois anos;

22.5.3 Impedimento rlc licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo

prazo de até cinco anosi

22.6 Declaração de irridoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridadc que aplicou a penalidadc, quc será concedida sempre que a Contratada ressar-

cir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.8 Se, durante o pr()cesso de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Leína 1,2.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da res- O
N
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ponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despa

mentado, para ciência e decisão sobre a eventual instâuração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nn 12.846, de lq de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.10 O processamento do PAR não interÍeÍe no seguimento regular dos processos administrativos
especiÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal re-

sultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.11, Caso o valor da multa não se,a suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, l União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conÍorme. artigo
419 do Código Civil.

22.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurzrá o contraditório e a ampla deÍesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedi-

mento previsto na Lei n1r8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei na 9.784, de 1999.

22.13 A autoridade competmte, na aplicaçâo das sanções, Ievará em consideração a gÍavidade da

conduta do infrabr, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, ob-

servado o principio da proporcionalidade.

22.-14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.15 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão preüstas no Termo de Refe-

rência.

23.7 Após o encerramento da etapa competitiv4 os licitantes poderão reduzir seus preços ao va-

lor da proposta do licitante mais bem classificado

23.1 A apresentaçào de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resultado do cer-

tame em relação ao Iicitante melhor classificado.

23.1 Havendo u m ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada du-

rante a Íase competil.iva.

23.'1 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contÍatações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenhâ seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto no 7.89212-13. ç.l
c\
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24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Editai.

24.2 A impugnação poderá ser rcalizada por Íorma eletrônica, pelo e-mail cpl.piracurucâ«ohot-
mail.com ou por pe'tiç.io dirigida ou protocolada no endcreço ov.br

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

rmPugnaçao.

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pÍocesso licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data desiginada para abertura da sessão pública, exclu-

siva.utentepor meio eletrônico via intemet no endereço indicado no Edital.

24.6 O pegoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Íormais aos responsáveis pela ela-

boração do edital e dos rneros.

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimcntos não suspendem os prazos previstosno certâme.

24.8 A concessão dc efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a aclministração.

25.7. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo erpediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-

ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nào haia comunicaçâo em

contrário, peio Pregoeiro.

25.4. No julgamer.rto das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrâdo em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
N
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25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília . DF.
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habilitação e classificação, fazendo prevalecer a ampliação da disputa, a busca da

vantaiosa. a busca da',,,etdade material c crn ho..,.'nager,l ao princípio do Íonnalismtr moderado.

25.5. A homologação do resultado desta licitaçâo não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não compÍometam o interesse da Administraçâo, o prin-
cipio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da con-
dução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

259. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.-17. O Edital está disponibilizaclo, na integra, no enderêço eletrônico www.Piracuruca-

Pl.pi.gov.br, BB, I CE ll . e tambem poderáo ser lidos e/ou obtidos no endereço cpl.piracuruca«uhot-

mail.com nos dias úteis, no horário da 7:30 ás 13:30 horas, mesmo endereço e período no qual os

autos do processo aclministralivo permanecerào com vistà franqueada aos inleressados.

25.'12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os scguintes anexos:

25.12.1. ÀNEXO I - Minuta de Termo de Contrato

25.12.2. ANEXO II - Declaração de Fato Supervc.niente Impeditivo

25.12.3. ANEXO III - Dr.claração de Inexistência de Empregados Menores

25.12.4. ANEXO IV - Declaração de Enquadramento

25.12.5. ANEXO V - Modelo de Carta-Proposta para Fomecimento

25.12.6. ANEXO VI * Minuta de Ata de Registro de Preços

25.12.7. ANEXO VII - Termo de Referência
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Piracuruca-Pl, 08 <1e setembro de 2022.

Manoel Francisco iln Silaa
Secretário Municiltal de Adninistroçã.o e Finanças

Getenciailor do Sistemn de Registro ile Preços
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELIBRAM O MU-
ntcít,to DE pTRACURUCA-pt, p( )R tN ttRME-
DIO DA SECIIETARIA MUNICIPAL DE

)oüxxx»oq»o(»o«x)oqx E A EMPRESA

PRECAO rlrrnô-
NICO PARA O XXXXXXXXXX

do nrôs clt do rno cie clois mil e xxxxxxxxxxxx, de um lado, o MUNICÍPIO DE

PIRACURUCA-PVPI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na XXX)(XXXXXXX, Piracuruca-

PI, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx, Cen-

tro, C.N.PJ. na xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato reprc,serrtado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxnxxxxxxxxxxxl Secre-

tário Municipal, domiciliado na Rua nesta cidade, portador da Carteira de ldentidade na

no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente,

e, em sequência, designado simplesmente CONTRAT ANTE e, de outro lado a empresa

- 

SSP - PI, CPIr nq

inscrita
à Ruano C.N-PJ.(MF) sob o n.a estabelecida na cidade de

que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado por

c daqui por diantc denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, iusto
e avençado e celebram, por {orça do presente instÍumento, e enr conformidade com o disposto no artigo 60 e

ss, da Lei n.a 8.666193, CONTRATO para o xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades do

município de Piracuruca-P[, conforme especificações constantes do termo referente do edital, e da proposta

da contratada, inteiirantes do procedimenkr licitatório em epígrafe, conforme estabclecido no pregão Eletrô-

nico 0xx201x e Processo nn xxxxxxxxxxx/201x; observadas as disposições da Lei ne 10.520, delTdejulhode
2002, publicada no D.O.t.r- de 18 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos no 3.555, de

O81O8/2ff]0, publicado no D.O.U. de 09/0tt/2000, Decreto n'' 7.892113, bem como o [)ecreto Municipal nu

0013//2013,e subsidiarianrente pela Lei n.! 8.666/93, de ?1106/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1 Contratâção de empresa para fornecimento parcelado de destinados a

do Municiplo de Piracuruca-Pl, conforme especiÍicaçôes e demais exigências Previstas neste

edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos ou supressôc's

que se fizerem no obieto contratual até 25'1, (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do

artigo 65, § 14, da Lei Federat n.e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os fomecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e termos deste

contrato e.documentos clele iirtegrantes.

1 Os produtos deverâo ser entregues de acordo com as necessidades da PREFEI'IURA MUNICIPAL DE Pl-

RACURUCA.PI
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1.1 A autorizaçào de fornt cimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da pREFEITURA

DE PIRACURUCA-Pl. através da secretaria roquisitante, c:bendo à rnesma todos os atos burocráticos indis-
pensáveis a uma regulat administraçào.

2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo máximo de 10 (dez)
dias, contados a partir da etnissão e envio da Ordem de lrornecinrento.

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Iocal a ser indicado pela contratante, correndo por
conta da Contratada as despesas de embalagenr, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previ-
denciários decorrentes c1o fomecimento e/ou substituiç(les indicadas pela equipe ou pessoa designada para
recebimento.

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamenle, caso se constate real necessidade, no local e endereço
indicados Pela contratante, para verificação da conformidade do obieto com as condições, especificações e
exigênciâs do edital.

5. Por ocâsiâo da entreca, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo,

a assinatura e o númeÍo do Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação oficial.do servidor do
Contratante Íesponsáve.l pelo recebimento.

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

6.7. Se disser respeito à especificâção, rejeitií-lo no todo ou em parte, cleterminando sua substituição ou

rescindindo a contrata(no, sem preiuízo das penalidades cabíveis;

6.7."1. Na hipótese de subsütuição, a Contratada devetá fazê-la em conÍormidade com a indicaçâo da Ad-
ministração, no prazo rriírimo de

preço inicialmente con tlatado;
contados da notificação por escrito, mantido o

6.2. Se disser respe,ito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaçâo ou res-

cindir a contratação, senr prejuízo das penalidades cabír'eis;

6.2.1,,--Nahipótesedecomplementação,aContratadadeveráfazê-laemconformidadecomaindicaçãodo
Contratante, no prazo nráximo de _
o preço inicialmente contratado.

contados da notiÍicação por escrito, mantido

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste pre,uízos pârâ a Administração.

7. O recebimento do o[.rjeto dar-se-á definitilamente uma vez verificado o atendimento integral da quantidade

e das especificações contratadat mediânte l ermo de Recebimento Definítivo ou Recibo, firmado pelo servidor

responsável ou equipe designada.

8. O quantitativo dos produtos fixados Termo de ReÍerência não obriga a Administraçâo a adquirir o total
estimado, nâo existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das quantidades descritas.

9. O transporte dos m.rtcriais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o destino final, será

providenciado pela CON'IRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condiçôes estabelecidas no

Contrato.

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com os materiais

durante o transporte, caberrdo a este providenciar sua substituiçào sem quaisquer ônus para a PREFEITURA,

PInncuRUCA
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COMISSÀO PERMANENTE D

não representando estas substihliçôes razão para prorrogação dos pÍazos de fornecimento esta

Côntrâto.

11. A CONTRA'IADA assume inteÉíral responsabilidade pela adoção i]e todas as medidas de segurança ne-
cessárias para a execuçâo do obieto.

1. O valor global do prest,nte CONTRATO é de RS , para todo o período
de sua vigência, confornt, r,alores expÍessos na proposta venceclora do lote xx

1 As despesas correrâo por conta de recursos oriundos, conforme segue:

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, após o

atendimento de cada ptrlido, requerjmento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fa-

tura/nota {iscal devidanrente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho.

2. Os pagamentos seriio t'fetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do requeri-

mento e fatura-recibo no protocolo do órgâo/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar ajustado

com o contratante, inclusive quanto àos parcelamentos.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas corre-

ções.

4. Os pagamentos serâo feitos através de transferência bancária nâ conta corrente da contratada, que deverá

indicar a instituição barrcária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o critério correspondente.

Estas inÍoÍmações devem constar da nota fiscal ou nota fiscüfatura.

5. Consoante disposto no Aft. 40, XtV alíneas "c" e "d" da Lei na 8.666193, nos pagamentos realizados fora do

prazo máximo fixado no item 2 acima, poderâo incidir juros e correções na forma prevista na legislação.

5.1 No.iáso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será

atualizado financeiranrente, desde a data a que o mesmo se refeÍia até a data do efetivo pagamento, pelo Ind ice

de Preçls ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive rra Nota FiscaUFafura, serão estes restituí-

dos à CONTRATADA para as correções solicitadas, nâo respondendo o Município por quaisquer encargos

resultantes de atrasos r.ra liquidaçâo dos pagamentos correspondentes.

5.3 A contratada não rect'bcrá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido impos-

tas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serâo retomados

sem que haja qualquer direito a atualização monetária.

N(\
,=
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6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo rela

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT;

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FCTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.

7. O presente Contrate terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação de seu

extÍato no Diário Oficial dos Municroios. com dulacào de ate de de podendo

ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores se for o caso.

1. Zelar pela Íiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos neces-

sários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou â terceiros, por dolo

ou culpa. na execuçào do contrâto, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em

idênticas hipóteses.

3. AÍcar com todas as d!,spesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da eontratação,

tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente,

4. Manter-se durante, toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigaçôes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão oÍigem ao contrato;

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantiâ quanto a qualidade dos materiais/produtos for-

necidos, bem como, efetuar a substituiçâo imediata, e totalmente às suâs expensas de qualquer materiâl entre-

gue comprovadamente inutilizável.

6. Correrão por cor.rta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encrrgos traba-

lhistat fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos materiais/pro-

dutos, respondendo pelos mesmos nos termos do art.71 da Lei n0 8.666/93 com suas alteraçôes;

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressÍr anuência da CONTRA-

TANTE;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-tos de acordo com as esp€cificaçôes

constantes da pÍoposta e/ou instruções do contrato;

10. Comunicar imediatamente, poÍ escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer

anormalidade verif icada;

11. Responder civil e'pcnalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração

e/ou a terceiros, por seus empregâdos dolosa ou culposamente;

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente,

independentemente da fiscalização exercida pela CONTRA IANTE;
co
N
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13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocadosp
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execuçào do contrato.

14. Indicar à CON I'IIATANTE o nome de seu preposto para manteÍ entendimento e receber comunicações ou

transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art,68 da Lei na 8.666193;

15. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de sua conta, o nome

do banco e a respectiva agência onde deseia receber seus créditos;

16. InÍormar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome com-

pleto, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o ins-

trumento que lhe outorga poderes para firmar o reíerido contrato (Contrato Social ou Procuração), caso não

seja inÍorrnado na Proposta a qualificação do representantc, ã licitante, poderá sanar a omissão durante a ses-

são.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades obieto
do contrãto, sem previa autorização da CONTRATAN TE;

18. Agumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos

ávidose originados da execução do Contrato, e que sejam a.juizados contra a CONTRATANTE, por terceiros;

19. SubmeteÍ-se a mais ampla fiscalizaçào da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer
época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADÁ, tudo
isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas

e condi@ deste procedimento;

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pelo forrrecedor;

3 Efetuaiô pagamento nas condições pactuadas;

4 Comunicar à empresa sobre possiveis irregularidades observadas nos materiais/produtos fomecidos, para

imediata substitu içâo;

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento;

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relâtivos à execução do contrato, em especial, aplicaçào de san-

ções e alteraçôes do mesmo;

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do contra-
ditório.

8.1 Não lraverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados por lei.
O)c\
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8.2 Os preços pernranecerâo válidos por um perÍodo de um ano. Após este prazo serâ o r(,4 , por
responsabilidade do Município, aplicando-se as seguintes fórmulas (desde que todos os índices tenham a
mesma data base):

R=Vx ti *To
To

Onde :

R - r,alor do reajustamento
V - valor a ser reaiustado

Ti - Refere-se à COLUNA-6-FCV-INCC - INDICE NACTONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÀO, cód.40160868,
correspondente ao mês de aniversário dã proposta.

To - Refere.se à COLU NA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO, cód. A0160868,
correspondente a data de apresentação da proposta.

(coLUNA-6) - INDTCE NACTONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO - Código A0160868;

8.2.1 Caso haja mudança L1e data bas(, nestes índices, dcl'e-se primeiro calcular o valor do índice na data base oripli-
nal utilizando-se a seguinte fórmula:

- \ /,.. .. _1L...

rr"" 1,"," 1,.,
I .,rt I00

Sendo:

I - 
= Valor desejado. Indice do mês de reajuste com data base original

7i']ir'= ínai." a" -ês de reajuste com a nova data base.

= indice do mês em quc mudou a tabela, na data base originalI

8.4 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante os

pressupostos da'Ieoria r1a lmprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193.

8.5 O preço aiustado poderá sofrer correçâo desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das
hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do ârt. 65, da Lei na 8.666193.

9.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela

CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitoslegais implicarão, segundo a gravidade da

falta, na aplicação das seguintes penalidades:

9.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em aprcsentar nova proposta após a rodada de lances, apre-

sentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços registradog não comparecer para

assinar o contrato, bem como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela

AdministÍaçâo, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal

estabelecidas.

9.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregâo, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIRACURUCA-Pl, poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar à Iicitante vencedora as seguin-

tes sanções:
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9.3.1 Advertência

9.3.2. Multa de 0,3'l. (tr'ês c1écimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de Íato em desacordo com o
proposto e o estabelecicfu neste Editâi, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) clias utna vez comunicada oficialmente.

9.3.3. Multa de 10!i, (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçâo total ou
parcial do obieto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicaçào oÍicial.

9.3.4. Suspensâo temporária de participar em licitaçào e impedimento de contratâr com a Administraçâo Pú-

blica Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.4. Declaração de inidorrt idade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto
perdurarem os motivos clete'rminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Iicitante ressarcir a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRACURUC-A-PI, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitcm antr.rior.

9.5. As multas a que se leferem os subitens anteÍiores serâo descontadas dos pagamentos devidos pela PRE-

FEITURA MUNICIPAL l)tl PII{ACURUCA-PI, ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicial-
mente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sançôés previstas neste tópico.

9.6. A aplicação das perr.rlidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do
vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

9.7. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigosTT e79 da Lei Federal no 8.666/93 e
suas respectivas alterações.

9.8. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer âviso.ou notifi-
cação judicial ou extrajuclicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas admi-
nistrativa ôu judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla deÍesa.

9.9. Após a aplicação de clualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação esclita à em-

presa e publicaçâo no Órgio de Irnprensa C)ficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
contando o fundamento It,gal da puniçào.

9.10 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sun proposta, não celebrar o contrato, deixar de entre-
gar ou ãpresentar docunrentação falsa exigida pâra o certame, enseiar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçào do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Mu-
nicipios e, será descreclcrrci.rdo no Cadastro Municipal de fornecedore;, ou nos sistemas de cadastramento de'

fomecedores a que se refere o inciso XIV do art.4'da Lei 10.520/02, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.1 Fica designado o sr-rvidor portador do RG de nq como o gestor do presente

Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento rl
cf)

c
ú
C

cLÁusuLA DÉcrlrA - DA FrscAlrzÀçÃo



CoMISSÀO PERMANENTE D

11 .1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá enseiat além das penalidadL's específicas, a sua rescisão

com as consequências contratuais e legais.

11.2. Constituem motivo dr' rescisão, os elencados nos artigos T7 e 78 d.a Lei Federal 8.666/93, com redação

atualizada pela Lei 8.883/94.

11.3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 8.666/93).

12.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuizos que, por dolo
ou culpa, no cumprinlento do contrâto, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRA-
TANTE ou a teÍceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarci-

mento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados.

,r.1 : i .lr..\ Nlii\ii r,1r , r;
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13.1 Faz parte destc Contrilro, o edital do Pregào Eletrônico Ne

e scus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui esti

0 Processo AdministÍâtivo na

vessem transcÍitos.

14.1 Fica eleito o foro de I'iracuruca-Pl, Estaclo do Piarrr, prara dirimir os conflitos que possam advir da execu-

ção do presente Contrato, rlue náo possam ser resolvidas p.or meios administrativos, renunciando-se a qual-
quer outro, por mdi. privilegiado que o seja.

14.2 Os casos omissos serào decididos pela Administração CONTRATANTE.

14.3 E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinan o presente contrato em 04 (quatÍo) vias de igual

teor e Íorma, para um só ef'eito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Piracuruca-Pl, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx
looo«)c(xxxrxxxxxxxroooo(x

CONTRA'IANTE
Sec. Mun. de xxxxxxrrxxxxxxxxxx

rxxxxxrxxxxxxx
CONTRATADO
Xxxxxxrxxxxxx

1'ESTEMUNHAS:

r)
20)

G/CPIi

c/cPF_

N
cn

c
aa

Ct}iU§,I.}I.Â DÉCIMA I I]IICEII(A - DÀS DISPOSIÇÕES G§RÂI§

CLÁUSULA DÉCI\ÍA QI ARTA _ Do foRo



C()I\,1ISSAO P[RI\4AN[NTE DE L

PREGÂO ELETRÔT.ITCo N,. ooae/2022- CPL/PMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq OO1.000757612022)

DE HABILITAçAO

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nq (xxx), sedlrda (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que até

a preserúe data inexistenr fatos impeditivos para sua habilita$o no presente processo, ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrências posteriores.

([.ocal e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.: Eská declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e cârimbada com o

número do CNPJ.
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PREGAO ELETRONICO N!. 0033/2022, CPL/PMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OOO7576/2022)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF' Na, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Qua-
dro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, em observârrcia à Lei Federal n! 9.854, de 27.70.99, que altera a Lei ne 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.: 1) Esüí declaraçâo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.

2)Se a.empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condiçào.
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PREGAO ELETRONICO N9. 0033/2022. CPL/PMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NA OO1.0007576/2022)

(Nome da Empresa), CNII/MF No, scdiada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os fins
de direito, especificamente para participação de Licitação na modalidade de pregão, que estou

(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de l.l de dezembro de 2006.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira cle Identidade clo Declarante
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pREGÃo ELETRôNrco N,. ooss/zoz2- cpLtpup
(PROCESSO ADMINISTRATTVO NA OO1.OOO757612022)

À Secretaria de AdministraSo e Planeiamento do Município de Piracuruca-Pl
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO no 0XX/20XX - Cbrnissão Permanente de Licitação - Carta-Proposta de Forne-
cimento.
Apresentamos nossa proposta para fomecinento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que in-
tegra o instrumento convocatório da licitaçào em epígrafe.
1. IDENTIfICACÃO OO CONCORRENTE:
RAZAO SOCIAI-:
C\Pl e INSCRIÇÀ() f\t \ l)UA | :

REPITESENTA N'I'F I-- CI\Ii(]O:
CARTEIRA DE II)I]NTIDADIi E CPF:

ENDEREÇO e TEI.EFONII:
ACÊNCIA e N' DA Ct I\ I \ BA\( ARIA
r. CON DI CÕ TS ( ;I RAIS

2.1. A pr(,f rrr.nte 11,,, larrconhccerosterm{)\doin\trum('ntoconloratórioqueregeapr(.s(.llteliÇifaçio

PREÇO

da sta: ext

* Descrever o item conforme especificações detalhadas no Termo de ReÍerência

2.2. A propôsta teÍá valiclacie de 60 (sessenta) dias, a paÉir da data de abertura do Pregão. '

2.3. O Prazn de Entrega tl de 10 (dez) dias corridos, a partir da emissão da nota de empenho, podendo ser

prorrogado por igual periodo desde que a justiÍicativa apresentada pela licitante seia acatâda pela contratante.

2.4. O preço proposto acirrra contempla todas as despesas necessárias ao pleno fomecimento- tais como os

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestação de produ-
tos

.local e data

assinatura e carimbo da proponente

(O85.; REPRESENTAN'IE LEGAL DA Ê,MPRESA)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nq. 0033/2022 - CPL/PMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.000757612022)

de 2022 (dois mil e vinte), presentes de um lado o Município de Piracuruca-

PIPiauí, através da Secretaria Municipal de xxxxx, e de outro a empresa com sede na

inscrita r.ro CNPJ/MF sob o na rePre-

sentado pelo Senhor

CPF na. e RC na.

(naciorralidade), (estado civil), (profissâo), portador do

simplesmente denominado ITORNECEDOR, firmam a presente

ATA DE REGIS'I'RO DE PREÇO(S), conforme decisâo, exarada no Processo Licitatório no 001.0C0)C(V20XX,

referente ao PÍegão Eletrônico no 0XV20XX para Registro de Preço(s) por um período de 12 (doze) meses para

Registro de preço6, para , conforme especificações mí-

nimas definidas no Anexo I - do Termo de ReÍerência, tudo, em conformidade nos termos da Lei nç 10.520, de

i7 de julho de 2002, do Decreto na 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne7.746,deA5 de junho de

2012, do Decreto rra 7892, cle 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de

2010, da lnstrução Normativa SECESIMP no 03, de 26 de abril, de 201& da l-ei Complementar n" 123, de 14 de

dezembro de 2006, da t-ei no 11.488, de 15 dejunho de 20O7, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicandGse, subsid iariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edi-
tal.

1.1. CoÍltratação de enrpresa pâra fornecimento parcelado de destinados a

do Mtrnicipio de Piracuruca-Pl, conforme especificações e demais exigências previstas neste

edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos;

1.2. A existência de preços registrâdos não impede que a Administração efetue compras, sempre que julgar

conveniente e oportuno, por rneio de processo licitatório específico, ou diretamente, respeitando o disposto

em lei e asqçguÍado o direito de preferência ao beneÍiciário do presente Registro em igualdade de condições.

2.1. O preço relaüvo ao objeto encontra-se especificado abaixo.

2.2. Os preços propostos serão considerados cornpletos e abrangem todos os encargos de nâtureza tributária,

social, pÍevidenciária, de administração, lucros, transportes de material, de pessoal e qualquer outra despesa

não especificada no Edital e seus Anexos.

2.3. A expectatiya mínima de consumo durante a vigência da Ata é de 40% do quantitativo total estipulado.

3.1. O critério de reajuste, que deverá retratar a variaçào efetiva do custo de produçâo, admitida a adoção de

índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta ou do oÍçamento a que

essa proposta se refe.rir até a data do adimplemento de cada parcela;
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3.2. Durante a vigência rla ARP os preços se manterào fixos e irreajustáveis, salvo os casos constan

lação, para restabelecer as condjçõ9s e o equilíbrio €conômico Íinanceiro dacontÍatação. devendo ser aplicadas
as disposições legais que regem os reaiustes, revisões ou repactuações dos preços registrados.

3.3 Eventual solicitação cie reequilíbrio Econômico-FinanceiÍo do contrato será analisada consoante
os pressupostos previstos na Lei n0 8.666/93, bem como nas demais normas aplicáveis a contratação.

4.1 A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a SECRETARTA MUNICIPAL DE ---------- DE PIRACU-

RUCA-PÍ, e a(s) Detcntora(s), terá validade de 12 (doze) meses, â partir da publicaçào no DOM, podendo ser

prorrogada, por ate idêntico periodo, desde que ha,a interesse da Aclmirristração e aceitação das partes con-

Íorme.

5,1. O(s) fomecimento(s) decoÍrente(s) da presente ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS, será (ão) formalizado(s)
mediante a emissâo e entrL,ga, ao FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de Fomecimento;

5.2. Cada fomecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita da unidade requisitante do ANUENTE, a

qual deverá conter os seguintes dados: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para

entrega, carimbo e assinatura do responsável.

5.3. O objeto deverá ser entregue no prazo de até xxxxxxx (xxxxx) dias corridos, contados da data de recebi-

mento, pelo FORNECEDO& do Empenho de Compras e/ou Contrato de fornecimento, e serão acompanhados

da Nota Fiscal/Fatura e [:.mpenho correspondente;

6.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentâda pela ContÍatâdâ ao responsiível pelo recebimento do bem ou

serviço.

6.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prâzos, de acordo com

o valor da despesâ:

6.2.1. Despesa maior que t{5 8.000,00:

a) prazo máximo para atesto:05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;

b) prazo para pagamento: até o 30a dia útil contado do atesto na nota fiscaUÍatura pelo responsável pelo rece-

bimento do bem ou serviço.

6.2e Despesa igual ou merror que R$ 8.000,00, de acordo com o §3e do art. 5o da Lei nç 8.666193:

a) prazo máximo para atesto; 02 dias úteis contados da apresentação da nota Íiscal;

b) prazo para pagamento: até o 304 dia útil confddo da apresentação da nota fiscal/fatura.

6.3. O pâgamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela

indicada ou por meio dc ordem bancária para pagamento de Íaturas com código de barras, uma vez satisfeitas

às condições estabelecid.rs no Edital.
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6.4. O pagamento, mediantc a emissào de qualquer rrodalidade de ordem bancária, será reali esde

a Contratada efetue a colrrança de Íorma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no
que se refere às retenções tributárias.

6.5. A Contratada, opt.rntc pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, declaraçào,

conforme modelo constante do Anexo [V da Instruçâo Normativa SRF no 480, de 151"1212004, substituído pelo

Anexo IV constante da lN RFB no 791, de'[0 de dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará suieita à retenção de

imposto e contribuiçõe,s, de acordo com a referida lnstrução.

6.6. A nota fiscal/Íatura que conüver erro será devolvida à Contratada para retificação e reapresentaçào, acres-

cendo-se, no prazo Íixado no Subitem 5.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a data da

reapresentaçào.

6.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e Munici-
pal, a Preüdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho.

6.8. A compensação financt'ira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração,

desde que o contratado niir> tenha concorrido de alguma forma para o atraso. E dc,vida desde a data limite
fi\ada no contrato p.rri] () l.lgamento até a data correspondente ao efetivo pagamento cia parcela.

6.9. Durante a vigência .io contrato os preços se manterâo fixos e irreajustáveis, salvo os casos constantes do
art. 65 da Lei n' 8.666/3 c respeitado o interregno minimo de 1 (um) ano, ficando estabelecido o reaiuste anual
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE.

6.10 Ocorrendo evtntuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela Administração Pública, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu venci-

ménto áté a data do efetiYo pâgamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de Q5olo (meio por
cento) ao mês, ou 6% (scis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

r=(Txiloo)/3ós
EM=lxNXVP

Onde:
I = Índice de atualização financeira;

fi = Percentual da taxa de iuros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = Núnrero de dias entre a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagammto;
VP = Valor da parcela em atraso.

6.11. No caso de incorreçào nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fahrr4 serão estes res-

tituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, nâo respondendo a Contratante, por quáisquer encar-

gos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos corÍespondentes.

6.12. E vedado ao contrat.r(lo transíerir a terceiros os tlirt'itos ou creditos decorrentes do contrato.

6.13. Pâra restabelecer a relação. que as partes pactuaram inicialmente entre ôs encârgos do contratado e a

retribuição da Admirristração para a iusta remuneração do fornecimento dos bens, obietivando a manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sohreviverem fatos imprevisiveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculár.eis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de forç;r maior, caso fortuito ou fato do principe configurando área cconômica extraordinária

e extracontratual, poclt,rá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado.
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7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contÍatual, caberá à CPL/PMP, compe-
tindo-lhe:

7.2. Notificar a empresa registrada, via e-mail ou teleforre, para a entrega do pedido, após a emissão da nota

de empenho, informado as quantidades a serem entregues;

7.3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições aiustadas no Edital da licitação e na

presente Ata.

8.1. Além das previstas no Edital e Termo de Referência, são obrigações da Contratante:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriâmente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaçâo e recebimento definitivo;

8,4. Disponibilizar a Comissão de Análise e Acompanhamento de Procedimentos Licitatórios para sanar

possíveis dúvidas durante o certame.

8.5. Comunicar à Contratada, poÍ escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades verificadas no obieto

fomecido, para quc seja substituído, reparado ou corrigido;

8,6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor es-

pecialmente designado, conforme Decreto ne 15.093 de 21 de fevereiro de 2013;

8.8. EÍetuar o paganrento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8,9, Realizal â cada scis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade, conforme o art. 94,

inciso XI do Decreto n" 7.892/2013;

8.10. A Administraçào nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda çe vinculados à execução do presente Ternro de Contrato, bem conro por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus t'nrpregados, prepostos ou subordinados.

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua pÍoposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, aindal

9.1.1. eÍetuar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital, seus anexos e contrato eventual, acompanhado cla respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à proceclência e ao prazo de'garantia ou validade;

9.1.2. responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código de Dt,fesa c1o Consumidor (Lei ne 8.078, de l990);
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9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
os motivos que impossibilitem o cumpdmento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Manter, dr-lrante toda a execução do «)ntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitaçào e qualificação exigiclas na [citaçào;

9.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.1.6. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos

pela secretaria requisitante, bem como as cláusulas do Contrato a ser firniado;

9.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorre'ntes da proclução, fomecimento e entrega do produto,

inclusive aquelas de embalagers e eventuais perdas e/ou dalos,.no caso de:empresas&acionai6 e estrangeiras,

e de seguió, no caso de empresa nacional;

9.1.8. Abster-se de r.eicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratâção obieto deste

Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expÍessa t'prévia autorização da secretaria requisitante.

9.1.9. Responder ir)tcgr.rlmentc por perdas e danos que vier a causar à secretària solicitante ou a terceiros em

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações editalícias ou lt'gais a que estiver sujeito;

9.1.10. Rqiponsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes

de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim,
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceirot que lhe venham a ser

exigidas por Íorça da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;

9.1.1L Pràtar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que ô eiivolvam,

independentemente de solicitação;

9.1.12. Mânter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidás, todas as

condiçôes de habilitaçào e qualificação exigidas na Licitação;

9.1.13. Substituir o material recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as exigências contratuais e

demais conilantes dos processos, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 5 (cinco)

dias, contados a partir da data do recebimento da notificação da secretaria requisitante, correndo poÍ sua conta

e risco as despesas totais decorrentes da devolução das alimentaçôes recusadas;

9.1.15. Incluir na nota fiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por lote, suas fabricaçôes,

validadeq números de enrpenho e/ou contrato, alénr do nome e endereço do Iocal de entrega.

9.2. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, Íiscais, comerciais, ci-

vis e criminais, resuitantes da execução do Contrato respectivo, no tocante aos seus empregados, dirigentes e
prepostôs.

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminisbação ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execuçào do Contrato respectivo, nào c,xcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisca-

lização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
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9.4. Entregar os OBJETOS adjudicados, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a rda
municação, com cópia da respectiva Nota de Empenho, podendo ser prorrogado por igual período desde que

a justificativa apresentadâ pela licitante seja acâtada p€la contratante.

9.5. O atraso, nâo justificacio, na entrega dos OBJET(X considerar-se-á como infração contratual.

9.6 A obrigaçâo do contratado de mantet durante toda a execução do conhato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidag todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.

11.1. Ao FORNECEDOR que enseiar o retardamento da execução do ob,eto contratado, nâo mantiver as con-

dições da Proposta apresentada, falhar ou fraudar na execuçào do Contrato respectivo, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, confonre o caso, as seguintes

sanções, sem prejuízo da reparaçào dos danos causados:

11.1,1 Advertência, quando ocorreÍ:

I. Atraso inlustificado na entrega dos produtos, no limite de 30 dias corridos;
Í1. Descumprimento das ()bÍigaçôes editalícias ou contratuais que não acarretem prejuízos para a SESAPT;

III. Execu$o insatisÍatória, nào correção de erros e substituição de itens determinada pela fiscalização, ou

pequenos transtornos no fornecimento dos bens, desde que sua gravidade não recomende a aplicação da sus-

persão temporária ou dccl.rraçào de idoneidade.
11.1.2 Mult4 quando ocorrer:

L Multa de 0,2 (dois décirros por cento) por dia dc atraso e por ocorrência de fato em desacoÍdo com o proposto

e o estabelecido no L.dital;

II. Multa de 10% (clc.z por cerrto) sobre o valor tota I da nota de enrpcnho, no caso de inexecuçâo total ou parcial
do obieto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
11.1.3 Suslensâo temporária de particlpação em ticitaçâo e impedimento de contratar com a Administração,
poÍ pÍ:rzo não superior a 2 (dois) anos:

I. Apresentação de documentos falsos ou falsificados;
II. Reincidência na execuçào insatisfâtóriâ do ob.ieto contratado, acarretando prejuízo à contratante;

III. Reincidôncia na aplicaçào das penalidades de adveÍtà1cia e multa;
IV. Irregularidades que acarretem prejuízo à contratante, ensejando a frustração da licitação ou a rescisào con-

tratu a l;

V. Ações com o intuito de tumultuar o contrato;
VI. Prática de atos ilícitos, rlemonstrando nâo possuir idoneidade para Iicitar e contratar com a Administração
Pública;
VII. Condenação clefinitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
VIII- Recusa iniustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela secretariâ contratante.

11.1,4 Declaraçào de inidorreidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdura-

rem os motivos determinarrtes da punição ou até que seia promovida a reabilitação PeÍante a própria autori-

dade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre quê o contratâdo ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. Consideram-se

motivos determinantes pítra esta puniçào:

I. Fraudar a execução do contrato;
Il. Comportar-se de modo inidôneo;
III. Cometer fraude Íiscal.
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12.1. A Contratante providenciará a publicação da ARP, por extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme
determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da t ei no 8.666/93 e suas alteraçõ€s.

13.1. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral da

Administração, quando conÍiguradas as hipóteses referidas no Artigo 78, incisos I a Xll e XVll da Lei na.

8.666/93 e suas alteraçõt's;

13.2. Ao FORNECEDOIi será garantida a deÍesa previa nos autos do Processo, no prazo de 05{cinco) dias úteis

contados do recebimento da Notificaçâo respectiva;

13.3. O presente RECISIRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitâção do FORNECEDOR,

quando o mesmo compÍovaÍ estaÍ impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que

deu origem ao Registro de Preços, pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior impeditivo do cumpri-

mento da avmça, devid;lrnente compÍovado.

15.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Piracuruca-P1, estado do Piauí como o único compe-

tente para dirimir toda e qualquer controversia resultante da pÍesente Ata, renunciando, expressamente, a

outro qualquer, por mais privilc.giado que se conÍigure. E, por estarem de pleno acordo, firmam as Partes o

presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, pam um único efeito de direito, na presença

de 02 (duas) testemunlr.rs abaixo subscrittts para que produzam seus efe'itos legais.

['i racuruca- PIíPI). de de 2022.

Secretaria de xxxxx

ANUENTE

FORNECEDOR

Testemunha§:

CPF

CPF

CO
$
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14.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na legislação vi-
gente na Lei 8.666/93, benr como nas demais normas aplicáveis a matéria.
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1. O presente Termo de Referência tem por obieto fomecer todas as especificações necessárias para
a realização de licitação, com preços a seÍem registrados em Ata de registro de preços para a registro
de preço para aquisição parcelada de materiais de expediente, para atender as necessidades das se-

cretarias, fundos e órgãos do município de Piracuruca-Pl conforme especificações contidas no termo
de referência e edital.

2.1 A Prefeitura Municipal de Piracuruca-Pl, em face da necessidade de conkatação de empresa es-

pecializada no fornecimento de material de expediente para atender as necessidades da prefeitura
municipal e demais secretarias que compõem a esfera municipal, justifica a abertura do presente
procedimento licitatório, para manter os tÍabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos se-

tores, Bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos,
para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia.

2.2 À Aquisição de material eletrico, se justifica face ao interesse público de manter os serviços da
administração pública em niveis aceitáveis para oferecer aos usuários da administração pública mu-
nicipal b«rs que visam desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da administra-

ção, para o exercicio de 2022.

2.3. A existência de preços registrados não obriga a adminiskação a realizar a aquisição do objeto,
sendo que, eventual aquisição, será de acordo com a conveniência da administração municipal, não
existindo, portanto, dircito adquirido da empresa detentora dos preços registrados, no fomecimento
dos materiais.

2.4. O uso do Sistema dc Registro de I'reços se justifica pela necessidade de aquisições frequentes

dos materiais e pela impossibilidade de ser prever a quantidade exata dos materiais a serem adqui-
ridos pela secretaria de saúde, sendo o registro dc'preço ferramenta adequada para aquisição dos

materiais objeto da licitação, os quais sào cssenci.ris para as rotinas administrativas dos programas

e ações realizadas pcla secretaria municipal de saúde.

1. No fornecimento dos materiais os licitantes deverão observar todas as normas e procedimentos
editailos pelos órgãos de controle e fiscalização.
2. No fornecimento os produtos entregues no almorarifado deverão possuir prazo de validade não
superior a cinquenta por cento da data limite para o consumo ou uso clo material, quando for o caso.

3. A especificação dos produtos e os quantitativos estimados para aquisição é o que segue abaixo
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3. D4§.ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DAS CONDIÇÔES DE TORNECIMENTO
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CANÊTA ESTEIIOCI,t,\ Í:ICÀ ESCRITA ME.
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ITEM DESCRIçÃO DO ITEM UND. VALOR U\iITARIO

1 ALCOOL CEL FIt 5OO\,ÍL UNID R$ 8,00 5500 Rti 4.1.000,00

2 UNID R$ 8,00 7500 R$ 60.000,00

R$ 1U.000,00

rrEIv,

-t UNID R$ 27,00 r{, 10.800.u)

n$ 4,00CX í,35 R$ 2.540,00

Its ,r,«) ír0u R$ 2.400.0{)

4 r130 r{$ 9.040,00

5 I \lD R$ 7,00 l (D0 n$ 7.000,00

300 R$ 3.200.00

íú10 R$ 3.305,00

L \TD

UNID

R|4.00

R$,0,50

8 3500 R$ 33.600,00

I

UNID

ICT I

R$ 9.60

R5 6,00 1650 R$ 9.900,00

310 R$ 27.900.{)010

ALFÍNETE CABECA NIQUELADA
N'24CX/50 U\D
ALFIN-ETE COLORIDO PARA À,Í,APÂ CX/50
UND
ALMO| ADA I/ CARt\II]o N! 3 CoIt ÀZUL

APAGADOR DE QU,\DI{O BRANCO

APAGADOI{ I'ARA QL ÀDRO DE GIz EM
MADEUTA

APON] Ál)()lt Sit\'lt,r r ., sENí DÉt)ostTo
ARQUIVO MORTO hl\'l I'I-ASTICO POI-I-
ONDA
BALÃO TIl,tc BEXlG,\ CORES VARIADAS
PCT C/50

BANDEJA PARA DoC t \íENTO EM ACRI,
LICO TITIPLA

CX

I rNlil

tts 9tr,00

lis.l-i.00L \ID ;00 R$ 31.500,üll1

R$ 22.500,0072 I'C l-

R$ 1.42s.rx)13

R$ 1.875,0014

BASTAO COLA QUF\I E GRANDE PCT 50

t,ND
BASTAO COl.^ QUI,N I'E PEQUENA I'CT 50

l]ND

BOLA DE ISOPOR I)I I'\Íi\1
BOLA DE IíIPOR DI] 25MM

R$ 4s,00

R$ 1,q)L'NI I)

RS 2,iO

It$ 3,60 7'rl) rr$ 2.700,0015 BOLA DE ISOPOR Dlil ,liMlvÍ

910 R$ 1.137,5016 TORNACHA DUAS 
''oI{ES 

CX/4O UD

17 642 R$ 10.91.1,00

1a

RS 1.2s

R5 17,00

R§i 12.00 6070 It$ 72.8,10,00

19 R$ 2.20 7l r)0 R$ 15.620,00

It$ 28.8m.ül20 R5 4.00

n$ 15.600,00?1

BORRÂCHA PO\T| IIi \ PCT CO]\Í IOO

I]NID

CADERNO DE CAI I(.RAFIA 1'ANO

CADERNO I]ESENTI() (;RÀNDE

t.rNtD

UNII-)

CX

L NID

I'CT

UNID

UNII)CADEI{NO ]OX1 FLI \

7200

7l{00

R$ 31.32s,0022 RS 35,00UNIT) I

n$ 19.650,ül23

Ir$ 1.1.s00,0024

R$ 5.O7s,0020325

1135 ItS 2.«,7,50

R$ 13.770,0027 t,ct r{$ 27,00

Piuêüiüin 
i

TOTÀL

'. ll'l.íorE lI MÀTERrArs Dr! ExpEDr[rviB]DlvsRsos

DESCRIçÀo Do rIEM IJND, VALOR UNITARIO TOTÀT VALOR TOTAL
ACENDA DIARIA CLÀSSICA NA COR
PRETA
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I

2

R5 8,00
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I 75t

I unro 
I

750
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LACE]\'l COI\Í 5I.] L\ II),\DFS
cANtt A l stLt{u(,ti tr tce, rst rure ltr. 
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PrnncunucA COMISSAO PERMANEN IE DE L 1-

Rúbrrca;>[--

2A CARTOLINA COIiES VARIADAS It$ 0,90 8600 \.2+o,oo
29 FI RS 1,20 3U50 R$ '1.620,00

30 CLASSIFICADOR DI-PI O n$ 6,00 5750 t{$ 34.500,00

3l CLASSIFICADOR SII\,ÍPI,F,S PAPF,I,ÃO tiNl I) R$ 5,00 5800 ti$ 29.000,00

32 CI-IPE 1/O CX/IOO CX R$ 3,00 6U00 tiÍ; 20.400,00

33 cLIt,E 2/0 CX/100 CX n$ 3,00 6t320 t{$ 20.460.00

3,1 CLIPE 3/O CX/50 C\ RS 3,00 6820 rt$ 20.,160,00

35 CLIIE lio Cxiro RS .1,00 5300 R$ 21.200.00

36 CX RS 4,00 r$ 18.000,00

37

CLIPE 6/0

CLTPE 8/0 R$ -1.50 3800 R.$ 17.100,00

38 COLA BITANCA 9.)C LiN II)

CX

R$ 1.70 4440 I{$ 7.s48,00

240039 COLA BI(ANCA D[ 5OOG UNII) R$ 9,90 R$ 21.760,00

COLA COI OITIDA DE 2iG CX C/ 04 CX RS 12,00 2075 R$ 24.900.00

1250{1 COLA EM SILICONE TINA FR MC UNL] RS 4,00 l§ 5.rx[,00

2550 It$ 43.095,00R$ 16,90

R$ 2,oo 2230 R$ 4.460,00{3 COLA PAITA ISOPOR E EVA 45C UNI)

R$ 5.00 4&) R$ 2.150,0044 CC]LCT IE I'Ii N 1ICX,'72 CX

C\ R:§ 5,00 500 R$ 2.500,00il5 COLC}{ETE N" I5CX'2 UD

16 COMPASSO ESCOLA]t PLASTICO UNID R$ 9,60 600 Rr$ 5.760,00

47
CORRETIVO LIQUÍDO A BASE D'AGUA
18ML C/12 Ur,JD

PCT R§ 17,00 615 R$ 10.455.00

48 DIARIO DE C]-ASSE I.1 }'OLHAS UNID R$ ô,00 2900 r{$ 17.400,00

ENVELOIti ltiX24 SACO UNIt) 12500 It$ 8.750,00

50 ENVEL()l'1, 26X16 SACaI UNIIf

R$ 0,70

n$ 0,80 14 0 R$ t1.600,00

51 ENVELOPE 3I XJl 5.\CO R$ r,00 11t{)0 R$ 11.800,00

52 ETWELOPE OFICIO 114X229 MM P/ CAITTA I]\II) Its 0,50 610{l R$ 3.050.00

RS 0,s0 20100 R$ 10.0s0,0053 ENVELOI'1, /\.1 229X321 \rM Ur-Il)

Ir$ 0,70 103{)0 It$ 7.210,0054 ENVELOT'E Ot:tClO 210X324 N4M I UNID

It$ 311,00 900 It$ 34.200,0055 ESPIRAL fAMÂNHO VAITIADO C/50 UNT) PCT

R$ 1.i10 3200 R$ 5.760,0056 ESTILF.-I E TiI\() UNIL)

3150 R$ 9.450,0057 ESTILEI'E ( JT05Í) I{i 3,ü)IU§-II)

58 RS,1.25 5700 It$ 24.225,00

ETQ1JETA TRANSPARENTE CARTA 10

FOLHAS INK ]81, L-{SEtt. TAÀíANHO
25,4X66,7M\l

R$ 2,00 5150 It$ 10.300,0059 FVA NÍF.UINIIô .1()X18 \'AItIAS ('()ltl,ts

60 FI R$ r,50 2700 Itli 4.0s0,0n

n$ 4.080,0061 EXTfu\]'OIT DE GIiAI\Í]'O UNII) 136r:)

IiI

n$ 3.00

r§ 5,00 lE35 R$ 9.175,0062
FITA ADESIVA POUPITOPILENO 3EXiO EU-

ROCE L OU SINÍI LAII

2600 n$ 9.100,0063
FTTA DUREX I2X4O EUIiOCEEL OU SIMI.
LAR

R5 3,í)

.1.1-10 l{$ 48.U4{1,00R$ 11,0064

3?3 It$ 6.175,0065

FITA COMADA CREPE 38X50 EUI{OCEEI,

OU SI]\,ÍILA It
IITILHO DE PI ASTICO DE 'IKC

RI

RI,

I{$ 15.648,0066 cIZÀo DE CIIIA Cx C,' 12 COITES

Ít$ 2.100,tn

a\
C\

R$ 19,00

R$ 4,80

R5 7,00

3260

GTZ BITANCO C,/.IO U\I)
R$ 2.50 3200 R$ n.000,00CX
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CARToLINA DUTLA FACE DrvERsAs co- I

REs I

UNID 
I
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COLA GLIITR DF 2i L C\ C/ ô t,OtLS i at 
]

49

I uNrD I

UNID
I

TI,

fVA MEDINDO 18X60 VARIAS CORES

RI,

67 3r.ro 
I

CIZ DE CF,RA PFQI. f \O C\ ]2 COI{ES68



COMISSAO PERMANENTE DE

It:l 240,00 10()

R$ 5.372,(Xl

RS 24.000,00
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$
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69 It$ 120,00 470 \s se .«rloo -
70 cRA\Ít,ti,\Dolt I't QL E\o 20 FoLHAS It$ 25,00 90a R$->:EzsÍíí*

71
CRAMPO COBREAT)O P/ CRÂMPEADOR
2616 CX C/ 5000 UNI)

CX It$ 8,9r) 3750 I{$ 33.375,00

72 HIDROCOR fINO CX COM 12 CORES I§ 5,OO 1i00 R$ 5.500,00

73
HIDROCOR CROSSO CoMPACTOIT CO-
LOR OU SIMII-AII C\ C/ 12 UND

CX I{$ 16,0{.r lá50 It$ 26.,100,00

74
HIDROCOR CROSSO COMPACTOR CO.
LOR OU SIMILAR CX C/ 6 CORES

(.x li$ 9,90 1200 It$ 11.8i{0,tx)

73
LAMINA DE ESTILÉ]TE I.A.IICO TUBO COM
l2UND CX R$ r50 87 n$ 304,s0

76 l§ 6,00

77 LAPIS DE COII PEQUENA CX C/ 12 CORES cx R$ 3,50 1950 It$ 6.825,00

78 LAPIS HB N'2 CX (I'O UND LX R!, 25,00 i88

79
LAPIS PITETO N'02 CON,IUM CX. C/ I44
úNt) CX R$ 42,00 274 R$ 1r.5s0.00

80 LIGADE ELASTICO N-18I'ACOTE C/ IOü] I'CI n5 7,00 325 n$ 2.275,00

81 LTVRO ATA It]OIiL UNIT) R$ 19,00 680 :l Rr$ 12.920,00

82 LIVRO DE PONT() IO0 F LS LINII) R$ 13,00 645 R$ 8.38s,00

83 LIVRO DE PIiOTOCot O 1OO FOLHAS R$ 13.00 950 R$ 12.3í),00

84 LrNID ns 5,00 i200 R$ 6.000,1)0

8s

MARCADOR PARi\ QUADITO BRANCO
NACION AL
t\{AltcADoR Pa\ti,\ QL.{DIiO BRANCO
RECATiRECAVEL I']I OT BOAIiD MASTEIT

DL'RE LIQUID INK ITLDONDA MEDIA OU
SIM]LAIT

UNID R$ 11.00 i200 RS 13.2(Xr,00

MAi.CADOII Ptit{i\4 :\ \i ENTE NAS CORü]S

AZUL, PI{ETO F VI]RNÍELHO
UNID It$ 4,00 900 R$ 3.600.00

MARCA TEXTO DIVERSAS CORES R5, 2,00 R$ 11.1ÍD,00

lL$ 13.980,00
MA§SA DE À,ÍODÊLAR GRANDE CX C/12
CORES

LINID It$ 6,00

950 R$ 3.800,ül89 IúOLHA DhDt)

L17 PEREEVEJO CX C/ IOO UND CX

RS 4,0{l

It$ 4,tx) 50{) R$2,&0,00

118
PERfURADOR CO\Í CAPACIDADE Í'ARÀ
IOO FI-S

L\ID Ia$ it0,00 280 R$ 22.-100.00

119
PERFUITADOR COI\Í CAPACIDADE PAttÁ
25 FLS

R$ 6.880,00

120 It$,15,00 380 R$ 17. r00,00

1055 l{$ 4.220,00121

IERFURADOTT CO]\' C \PACIDADE PARA
50 FLS

PINCEL D[. PELO N I2 UNIL] RS 4,00

't22 U NID R$ 4,00 762 It$ 3.048.00

723

PINCEI- DE PFT,O N 20

I'lS I Ol \nF(('l \Ql I \ lE CltA\Dl I($ 35,00 385 Ir$ 13..r75,00

724 PISTOLA DE COLA QLENIE PEQUENA

LNID

L \ID It$ 28.00 385 ItS 10.78t),00

UNID It$,1,00 5ilÍ) R$ 2.320,00

R$ 5,50 60í) It$ 3.300,00126

PI-A,CA DE ISOI{)R t)Nlt\í

I'LÁCA I)h lSOl\rlt li\l\Í

It$ t20 6Írl It$ 3.720,00127 PLAC.,\ DE ISOPOII 20À{M

TJNID

U\-lD

I§ 6,40 6Í){l R$ 3340,00t2a PLACA DE ISOPOIT 25§{M UNID

r, \lt) RS 7,90 6U0129 I'LACA Dl ISO|OIt aLr\1\Í

2t5 It$ 3.225,00130 PORTA DUItlrx PIiQUENO R$ 15,00

I ]NID It$ 12.00 It$ 9.120,00131 PRANCHETA IIt,\DICIONAL

132 QUADRO BliA\CO lr\t ACTILICO MOL,
DURA EM ALUMINIO 2OOX I20

!NlL)

I i\ ri, r,.!i,:,,,,).,).I,j

PIüôüilüCA 
I

CRA\II,L \DUR ( ,R \\DF II)O , OLHAS U\ID

I uNrD 
I

I

C\

I

l

I I

LAPIS DE COR CRANDL CX C/ 12 CORTS I Cr 
I

3280 | H$ rv.ero,uo

Rt 4.700,00

TJNID

I

86

87 UNID 
I

5550

88 2330

I UNID 
I

I

I

I u*, I o'o on ,13{l

i uNrD 
i

125

UNID 
I

I



hCUa

QUADRO BIi,{NCO r:\Í ACIILICO MOt.-
DURA EM ALUMINIo SOOXI20

QUADITO I'AIIA A\ I5O DE FELTTTO, Àí[,,
DINDO 5OX7O BOIiD.\ DE ALUMINIO

CON4ISSAO PERMANENTE
E
o-

GUA I'LASTICA I'IiANSPARENTE 30 CM

TRII}IO P/ CLÂSSIFI(,\DOR DE METAL
CX 50 PARES ÀCC

VALOR TOTAL ESITAMDO DO LOTE II (1t1ítlilhão e seisccfltos e q arcrrta e setenile dtzefltos e ainti e sete

fct isl

^Ul
., rt-

T óLc

133 U NID

-1Frrg97
n$ 310,00 100

13,1 Ir$ 120,00 193 Ri 23. r60,00

135 UNtD Rli 1,50 7915 R$ 1t.917,50

136 nÉcua prÁsncL rr{A\spARENTE 50 cM UNID It5 3,00 1175 I{5 12.525,00

TÀBUADA DO ES.IL-DANTE SMPLES 5250 Ir$ s.2s0,00

138 r5100 I{$ 30.200.00

139 75t) R$ 12.000,00

140 R$ 37.170,00

227t) RS 9.01t0,00

112 2105 R$ I.1.735,00

143 805 R§ 3.220.00

444 250 R$ 37.500.00

1{5
TINTA PARA \íAIIC.\DOR PERMANEN E

CORES VARIr\DAS [R l5ML

Ríi 150,00

R$ 11,00

uNIt)

UNII)

TECTDO I\T VAIII.\S CORES

TESOL]IIA CO\,IU\Í (,I(,\NDE DE 2IC]\'

TESOUIT^ l)r: nC() r ,\ti

TINIA GUACHE CX COMO6 UNIDADES

R$ 2,00

RS,t,00

R$ 16,00

R$ 7,00

It$ 1.00

t\17

UN]D

TINTA I'ARA \,IAI{( AUOR PAI{A QLA
DRO BRANCO FRASCO DE 5fi]MI-

TINTA PAITA ALlr{OtADA DE CARIMBO
rR $ÀÍL

325 R4 3.575,00

146
TINIA I'AI{A TECIDO L]IVERSAS COIIES 37

MT
UNID R5 1,00 r00 R$ 1.600,00

147 CX Rii 14,00 285 .R$ 3.990,00

R$1.ú7227,00

tTãM YALOR IjNITARIO TOTAL VAION TOTA'L

1600 P$ 9.600,00

2

R$ 6,00

lt$ 24,00 20100 R$ 487.200,00

.PATEL À4 COLORII)O, MED 210X297, 75C

RESI'ÍA CON'I 100 I ()LIIAS
PAPEL A4 i\'ÍED|NDO 210X297, RESMA COM
5Õ FOL}tAS
PAPEL CAlvÍl-RC,\ t:LS VARIADAS

DÉSCRI DO

RES\ÍA

t{E5\íA

FOI Hr\ n$ 1,80 2U00 R§ s.040,00

R9 3.012,00.l PAPEI- CARBONO CX C/ 1OO FOLHAS DE 01

F,A.CE
C\ It$ 39,00

FOLIIA Its 1,80 2800 R$ 5.040,005 PÀPEL CARTÀO 
' 

/\ItT AZ KB 48X66

Ri 1,90 2550 R$ 4.845,006 FOLI IT\

7 I:OLI IÀ I{$,1,20 2701) R$ 3.240,00

PAPEI- CELOFA\IJ DI\'ERSAS CORES

PAfEL COLORSE] 18X66

I PAPEL COM PAL I,\ FOt,H.\ r§ 0,30 8100 R$ 2.{30.00

9 FOLIIi\ R$ 1,50 3700 R$ 5.ss0.00

rr$ .10,00 17t\ R$ 6.1J00,0010

t{$ 1,50 2U00 r§ 3.450,0011

FOLHA l{$ 2,00 250012

FOLI IA R$ 1,50 1050 R$ 4.57s,0013

262\) I{$ 4.978,0014 FOLIIA n$ 1,90

5i00 R$ 1s9.500,0015 RESN'lA

fL

rt$ 29,00

R$ 0,30 3520 Ri 1.056,0016

R$ 711 .316,00VALORTOTA| LSIT'AMI)O DO LOTEIIÍ ( setcce tose olze mil ctrczefltose q atmtn c scis re$is)

PAPEI-, \IICRO ONDLLADO DIVERSAS CORES

PAPEL NIADEIIiA

I'APFI SI.I)À DI\'IIiS\S CORES

PAPEL OFICIO 2, N'I IiDINDO 216X330 IIESMA
C/ sOOFLS

oo
$

Piüüôüüüce 
I

l l

I UNID 
I

r37 uNlD I ns r,o,r

uNtD 
I

R$ 21,00 1770

rlr lrcsoune srrÍ l\)N rÀ rEQUENA r3c\t uNtD

CX

UNID

I

I

3

I.OTI TII MATFRIÂIS DE ÉXPED1ENTE PÁPET

UND.

1 I
I

I I

1,, I

PAPEL CITEPO]\Í I)IVFRSAS COI{ES

pApEL ,oRNAL lrr)sr\ÍA c/ 500 FOLLIAS I r<rs,u..r
pAl,EL LAt\ÍtNADo Í)tvERsAS coRES I rorr-re I

PAPEL L,INHO 1It0(J DIVEITSAS COI{ES t{$ s.ü}0,00



PrnncunucA COMISSAO PERMANENTE

3. O prazo para entrega dos produtos será de até l0 (dez) DIAS, após apresentação

de fornecimento emitida pelo setor compc.tentc, podendo ser prorrogado por igual
ante solicitação com as justificativas aceita pela contratada.

3.1 Os materiais serão entreguês, no almoxarifado da prefeitura municipal de Piracuruca, conforme
indicação previsto na Orclem de Fornecimento.

3.2 Decorrido o prazo e não realizado o Íomecimento do objeto, ou no caso de fomecimento parcial

ou de material com especificações divergentes com as solicitadas pela contratante, os preços poderão

ser cancelados, conkato rescindido, sem prejuízo da aplicação das sanções legais e contratuais.

4. Os materiais deverão ser entÍe5res de forma adequada para o uso, de acordo com as especifica-

ções prevístas no termo de referência, pois necessárias para atender as necessidades da administra-

ção, livre de substâncias que os inutilizenl para o consumo.

5. Os preços fixados no lermo de Referência devem ser interprestados como estimados, devendo

cada licitante, segundo metodologia própria, avaliar seus custos e as condições para fomecimento

dos materiais nos prazos e locais fixados no Edital.

6. A existência de preço registrado não obriga a Administração a adquirir a totalidade dos produtos,

não havendo direito adquirido do licitante detentor do preço registrado no fomecimento integral

dos materiais.

4.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme scgue:

4.2. tntegram o presente Registro de Preço na qualidade de participante a Secretaria de Saúde do

Município de Piracuruca-PI.

4.3 A Secetaria Municipal de Administração é o Órgão Gerenciador do SRP e será auxiliado pela

Comissão Permanente dr: Licitação.

5.1 DAS OBRTGAÇÕES pO FORNECEDOR

I. Entregar o produto em embalagem original, devidamente lacrada, devendo Promover a

substituição, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados a partir da notiÍicação, quando apresentar

deterioração, alteraçôes na cor, sabor e aspectos diferentes das características naturais, durante o

período de sua validade.
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II ar os rl embalados ões de rdo

IV. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua
fabricantes, técnicos e outros.

responsabilidade para outras entidades, sc'ja

V. Arcar com as despesas decorrentes de exame laboratorial do produto fomeciclo, se detectada
alteração nas características, caso o Municipio julgue necessário.

VI. Considerar que a ação da fiscalizaçáo do CONTRATANTE não exonera o FORNECEDOR de
suas Íesponsabilidades contrafu ais.

VII. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à contratante.

VIII. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências dàs Secretarias
Municipais.

IX. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Ógão, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às

normas disciplhares do Vunicipio.

X. Comunicar ao Cerenciador do SRP qualquer anormalidade de caráter urgente refeÍeÍrte ao

fomecimento do material e pÍestar os esclarecimentos cabíveis.

XI. Acatar todas as orientações da contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização,
prestando todos os esclarecimentos solicitados c atendendo às reclamações formuladas.

XII. Manter, durante o fomecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas,
todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação.

XIII. Não manter relação de emprego/trabalho, de Íorma direta ou indireta, com menoÍ de 18 anos

de idade em trabalho n()tumo, perigoso ou insalubre, nem menor cle 16 anos de idade em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.

XIV. Assegurar a não utilização de trabalho em condiçôes degradantes ou em condiçôes análogas à

escravidão e de práticirs discriminatódas em razão de crença religiosa, raça, cor, sexo, partido
político, classe social, nacionalidade.

XV. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da

União em decorrência dc ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade em razão da Íiscalização ou do acompanhamento realizado pela

CONTRATANTE.
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especificaqõps previstas no edital e seus anexos.

III. Apresentar, semprc que solicitado, a documentaçâo pertinente à comprovação da qualidade do
produto ofertado.
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XVI. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos

rrentes

, obrigan o-se,
outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes iudiciais ou extrajudiciais de
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, tigadas à execução clo obieto deste Termo
de Referência.

XVII. Assumir a rcsponsabilidade por todos os encargos previclenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e tsabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na epoca própna, uma
vez que os seus emprcgados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

XVIII. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentcs de trabalho, quando, enr ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados quando c1a execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em

dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros.

XIX. Assumir todos os cncargos de possível demanda trabalhista, civel ou penal, relacionados à
execuçãô do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.

I. Permit! acesso dos cmpregados da licitante vencedora às dependências da CONTRATANTE para

a entrega dos maleriais proporcionando todas as facilidades para que o FORNECEDOR possa

cumprir suas obrigaçties dentro das normas e condições contratuais.

II. Reieitar, no todo ou em parte, o material Íomecido em desacordo com as obrigações assumidas

pelo FORNECEDOR.

lII. Comunica r à Íomecedora qualquer irregularidade no fomecimento dos materiais.

lV. Impedir que terceiros fomeçam o material objcto deste Termo.

V. Atestar as faturas correspondentes, por interméclio de servidor designado para esse fim.

VI. Efetuar o pagamento mensalmente, no mês subsequente ao fornecimento, até 30 (trinta) dias

após recebimento e âtesto ila Nota.Fiscal/Iatura pelo fiscal, comprovando o efetivo fomeeimento
dos produtos.

VII. Receber os produtos, verificando as condições de entrcga, conferindo a compatibilidade das

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. -lt-r)
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XX. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes da adjudicação do
obieto deste Termo dc RcÍerência.

s.2. DAS OBRTGAÇÕES DO MUNrCÍPrO

5.2.1 Além das obrigaçtfu's resultantes da observância da Lei na 8.666193, são obrigaçóes do Município
de Piracrrruca-Pl, por irrtermedio de suas secretarias, fundos e órgãos:



IX. Devolver, tluando for o caso, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das
especificações c<)ntràta(i.rs, bem como com prâro do validade vencido.

CO]VIISSÁO PERMANL]N]'E DE

VIIL Enviar a qualquer tempo, sempre que julgar necessário, amostra do produto p
laboratoriais, visando a qualidaác dôs rncsrnos

X. Efetuar o registro do preço negociado e Íirmar a correspondente Ata de Registro de Preços, con-
trato individual ou sua substitlrição por instrumentos hábeis conforme facultado pelo Art. 62 da Lei
nQ 8.666193, tais como: autorização de compras ou oÍdem de produtos, nota de empenho ou outro
instrumento similar, conforme seia o càs();

XI. Promover por meio de servidor(es) especialmente designado, o acompanhamento e a fiscalização

da Ata ou contrato sob os aspectos quantitaüvos e qualitativos, dando aceite obseÍvando o detalha-

mento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição, os que porventura não atenderem as

descrições e especificaçõcs exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE.

XII. Manúestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial apücação

de sanções, alterâções e revisões da mesma;

XIII. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

XIV. Promover o gerenciamento da Ata e o controle dos preços registrados, efetuando as necessárias

atualizações;

XV. Exigir o cumprimcnto de todas as ohrigações.rssumidas pela CONTRATADA, de acordo com

âs cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

XVI. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso Íortuito ou de

força maior, dando, por cscrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 05

(cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de comprovação.

5.3 O objeto desta licitação será forneciclo, paraeladamente, e somente mediante a apresentação de

autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou res.ponsável por
ele designado:

5.4 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total gaÍantia quanto a qualidade dos produtos for-

necidos, bem como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos no prazo máximo

de 02 (dois) dias. e totatmente às suas expensas c'le qualgucr produto entregue comprovadamenle

adulterado ou inutilizál'el, na forma do art. 69 da Lei ne 8.666193.

5.5 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de segurog transporte, tributos, encar-

gos trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos, cor-

rendo a cargo da CONTITATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento do

objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. N
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6.1 Será designado pela Administração o Fiscal/Cestor do contrato que será responsável pelo acom-

panhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relaciona-

das com o fornecimento do Objeto, determinando o que Íor necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

6.1.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato de-

verão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

6.1.3 O recebimento dos materiais ficará a cargo da unidade requisitante dos produtos, através da

Secretaria de Administração ou pelo o Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos

termix do Artigo 67 da Lei na 8.666193, cuio recebimento ocorrerá no local e hora determinado pela

unidade requisitante, da seguinte forma, de acordo com o art. 73 da Lei n'8.666193:

6.2 Consideram-se accit()s e aprovados os fomecimentos que, no prazo de até 30 (trinta) dias, conta-

dos do recebimento provisório e da entrega da Fatura,ô.lota Fiscal, que não sejam contestados pela

CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho. Firmado pela

autoridade responsável.

6.3 Caso seja verificado alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades recebidas e qua-

lidade os produkrs fonrecidos, a CONTRATADA será notificada pelo Cestor/Fiscal do contrato e

terá um prazo m;iximo de 02 (dois) dias para fomecimento dos novos produtos.

7.1 Sem pref uízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei 8.666193, poderá ser formalizado Contrato

que contará, necessariamente, com as coudições especificadas no Edital.

7.2 Após homologação do resultado do certame o Município o licitante vencedor será convocado e

firmará a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, que terá vigência a partir de sua assinatura, após a devida

publicação do extrato pelo prazo de 12 (doze) meses.

7.3 Apósa assinatura da ARP o Município, semprc que desejar adquirÍr os produtos obieto da Iici-

tação firmará contrato ou instrumento similar na forma do Art. 62 da Lei n" 8.66f193.

7.4 Considerando o uso do Sistema de I{egistro de Preços e a previsão de entregas parceladas, a Nota

de Empenho terá força de contrato, conforme prevê o art.62, da Lei na 8.666i93.

8.1 A inexecução total ou parcial clas obrigações estabelecidas Ata de Registro de Preços ou no con-

trato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão com as consequências contra-

tuais e legais.
CN
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8.2 Consütuem motivo de rescisão, além dos elencados nos artigos 77 e78 daLeiF 8.666

com suas atuâlizaÇões, ô não cômparecimento do licitar:rte vcncedor para assinatura da ARP ou con-
trato.

8.3 A rescisão do contrato se dará na Íorma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei
8.666193).

9.1 Não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro Íará a adiudicação do objeto do certame aos

licitantes vencedores que ofertarem o MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE. Na existência de re-

curso e sendo estes decididos, a autoridade competente Íará a adjudicação.

9.2. A homologação da licitante(s) é de responsabilidade da autoridade competente como ato de

controle final e só poc'lerá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao(s) proponente(s) vence-

dor (es), seja de parte do pregoeiro ou da própda autoridade em grau do reexame do recurso.

9.3 Para o fomecimento dos materiais fica Íacultada a Secretaria requisitante firmar contratoou subs-

tirullo por NoTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÀO Oe CON,IpRA, ORDEM DE FORNECIMENTO
ou outro similar na forma do Art. 62 da Lei no 8.666193

9.3.1 No atendimento das solicitaçires os detentores de preços registrados observarão desde logo,

todas as condiçôes estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na Ata de Registro

Geral, ou ainda, instrumentos srrhstihríveis de acorrlo com a definição legal.

9.3.2. Quando da necessidade de contrataÇão, deverá a secretaria requisitante adotar as medidas

adminishativas junto .ro SRP para identiíicar os preços registrados, quantitativos previstos e licitan-

tes detentores dos preços, conÍorme extrato parcial devidamente publicado.

9.4. Após a liberação do pedido, o servidor responsável convoc.rrá o detentor de preço, através da

Ordem de Compra/Fornecimento devidamente acompanhada da Nota de Empenho para efetuar o

fomecimento dos materiais solicitados.

10.1 Após pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo setor responsável da Prefeitura Municipal Pira-

curuca-Pl, a especificaçào dos produtos e o valor total dos itens para futura contrataçâo é o estimado item 1.2.

OBS.: O VÂLOR ESTIMADO DA LICITAÇÀO DECORRE DE ESTIMATIVA DE CONSUMO, MOTIVO PELO

QU AL A EXISTENC IA Df PREÇOS RFGISTRADOS N ÀO OBRICA A CONTRAI AÇÀO INTEC RAL DO OB-

JETO.
"§ 4o A efstência de preços registrados não obriga a Administração a Íirmar as contratações que deles poderão

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitaçôes, sendo

assegurado ao beneficiário do registro preferência em illualdade de condições."

70.2 O valor total estimado para a futura contrataçâo dos fornecimentos será R$ 2.980.938,00 Gois milhões

e not)eentos e oitenta míl c nooecettos e trinta e oíto reqis), por todo o período de vigência da Ata de Registro de

Preços.

10.3 O preço e as t'speciÍicações tecnicas dos matcriais apresentados no presente Termo de Referêr.rcia

foram extraídos de cotações em Iicitações realizadas enr todo o país, através do sistema banco de preços, cota-

ções eletrônicas (intertret) e cotações efetuadas junto a fornecedores no mercado local, conforme relatórios de

!
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cotaçôes e planilha de estimativa em anexo, razão pela qual não serão realizadas alterações nas

dos materiaiS, nem tampouco será adquirido quaisquer rnateriais que apresentc preço superior ao Íixado no
Termo de Referência, salvo nos casos autorizados p€lo ordenador de despes4 quando, comprovadamente, os

preços estimados estiverem abaixo dos preços praticados no mercado..10.4 No preço aprest'r.rtado na proposta iá deverá estar incluso as despesas necessárias para entrega dos
mateÍiais no local indicado pela Secretaria Requisitante.
10.5 Quando da entrega do produto, este deverá estar em perÍeito estado de conservação, sem amassa-
duras e adequado para consumo, cabendo ao funcionário responsável pelo recebimento dos materiais rejeitâr
produtos entregues em desconformidade com as especificações aqui mencionados, ficando a cargo do licitante
a substituição do produto entregue em desconformidade com este Termo de Referência.
10.6 JUNTAMENTL COM A PROPOS'I'A A I-ICITANTE DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÀO, FIR-

MADA PELO l lTU LAR t),\ EMPIiESA OU POR QU tlM TENHA RECONIIECIDAMENTE POI)ERES PARA
ESSE FIM, ATESI'ANDO IOMOU CONHI.]CIMEN'TO DI] TODAS AS RECRAS }]IXADAS NO EDITAI. E

QUE OS PRODU IOS APRESENTADOS \A 5UA PROPOS TA SERÀO ENI REGUES NO MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PINO PII,AZO FIXADO NO EDITAL E POSSUEM CARANT1A DE 12 (DOZE) MESES CON-
TADOS DO RECEI]IMI]NTO DOS MATERIAIS PELO MUNICiPIO.

Piracuruca-PI, 08 de setembro de 2022

Responsável pela elaboração do Termo de ReÍerência

Oziel da Silva Celestino
Pregoeiro da CPÍ--PMP

Considerando a ne,cessidâcle da aquisição dos produtos, aliada as condiçôes e requisitos necessários para o

fomecimento do objeto, manifesto-me de acordo com o pÍesente, pel.r aprovaçà<r do Termo de Referência:

Maroel Francisco da Silao
Secre táio Municipnl .le Aílrninistração e Finanças

Germcistlor .lo Sistena de SRP PMP-PI
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